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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO

__________________________________________________________


	Processo nº1200/2008 - Classe 30

Assunto: Recurso eleitoral – Nova Bandeirantes (Ref.: processo nº223/2008 da 50ª ZE - Representação Eleitoral por Propaganda Eleitoral Extemporânea - Multa)

Recorrente: Amarildo Resende Viana
Recorrido: Ministério Público Eleitoral

Relator: Exmo. Dr. Manoel Ornellas de Almeida


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Trata-se de recurso eleitoral inominado interposto por AMARILDO RESENDE VIANA (fls.56/76) – candidato a vereador de Nova Bandeirantes - buscando reformar sentença proferida pelo MM. Juiz da 50ª Zona Eleitoral de Mato Grosso (fls.45/51), que julgou procedente representação por propaganda eleitoral extemporânea formulada pelo Ministério Público Eleitoral.
Nesse sentido, recorde-se que a referida representação, deve-se ao fato de chegar por meio da ouvidoria eleitoral uma denúncia da prática de propaganda irregular, por meio de material impresso e crime de ameaça praticado por Amarildo, candidato a vereador no pleito de 2008, indicado como Amarildo da Farmácia. 

A representação objetivava a aplicação da multa prevista no art. 36, §3º da Lei 9.504/97, no valor máximo de 50 mil UFIR, considerando a dupla violação das normas por ele praticadas. 

A MMª. Juíza entende que restou caracterizada a propaganda irregular, uma vez que não foi observado o período legal para sua veiculação e julga procedente a representação e fixa a multa de 30.000 trinta mil UFIRs.

Inconformado com a decisão, o recorrente sustenta a inconstitucionalidade da multa eleitoral abusiva e desarrazoada por configurar caráter confiscatório.

Argumenta ainda, que não restou configurada a alegada propaganda eleitoral extemporânea com a distribuição de calendários no mês de dezembro de 2007, já que inexistia menção à sua candidatura ou eleição.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral, por tópicos, tece seu parecer.

I. DA PRELIMINAR

DA INCONSTITUCIONALIDADE DA MULTA ELEITORAL ABUSIVA E DESARRAZOADA

Não merece prosperar a alegada preliminar, uma vez que a multa tem caráter reparatório, devendo ter valor significativo para que possa atender o seu fim.

No mais, o valor da multa imposta está dentro dos limites impostos pela Lei das Eleições cujos dispositivos encontram-se de acordo com a Lei Maior.

Nesse sentido, segue entendimento do Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais:

“Recursos Eleitorais.Propaganda eleitoral extemporânea. Divulgação em informativo. Art. 36 da Lei n.º 9.504, de 1997. Imposição de multa. 

(...) Preliminar de inconstitucionalidade d multa eleitoral por ser abusiva e ter efeito de confisco.  Rejeitada. Não-incidência de vício na Lei 9.504/97. Valor adequado à finalidade da norma. 

Mérito: Divulgação de futura candidatura. Exortação da atuação e das qualidades do representado. Propósito de influenciar a opinião do eleitor. Propaganda eleitoral extemporânea. Caracterização. Cancelada a Súmula 17 do c. Tribunal Superior Eleitoral não há como invocá-la. O fato de o beneficiário não haver sido ainda escolhido em convenção não afasta a ilicitude.” (TRE/MG – RE nº 11782004, Rel.  MARCELO GUIMARÃES RODRIGUES, de 21/06/2004)
Nessa mesma esteira, seguem os ensinamentos do Dr. Paulo Sunão Shintate, Relator do TRE/SP:

“No tocante ao valor da multa não há que se flar em afronta à Constituição Federal visto que foi fixada de acordo com a Lei 9504/97 editada em estrita observância ao comando constitucional. Ademais o principio do não-confisco, inerente ao Direito Tributário, não se aplica ao presente caso, pois a multa eleitoral é de natureza administrativa, com caráter punitivo. Por outro lado, o valor da multa não é abusivo ou excessivo, sendo aplicável a todos indistintamente, valendo ressaltar que não poderia ter valor irrisório sob pena de afastar seu caráter preventivo e reparatório.” (TRE/SP - RE nº 19453, Rel. PAULO SUNAO SHINTATE, de 22/07/2004).
II. DO MÉRITO

1. DA PROPAGANDA EXTEMPORÂNEA E IRREGULAR

Em primeiro lugar, relembre-se que qualquer método de difusão de idéias realizado fora do período permitido por lei, que busque informar os eleitores acerca de determinada candidatura, assim como sugestionar sua escolha, pode ser caracterizado como propaganda eleitoral extemporânea.

Nesse sentido, a propaganda eleitoral antecipada, em geral, revela-se sutil e dissimulada, especialmente quando vem disfarçada como propaganda institucional.

Em regra, a propaganda pode ser identificada por meio da menção a nomes e números de candidatos/partidos, cargos pretendidos, slogans, símbolos, elogios publicitários, etc.

Em sua defesa na representação, o recorrente sustenta que nunca existiu prática de conduta vedada e não restou comprovada a propaganda proibida, pois a divulgação do referido material impresso, conhecido como folhinhas de calendários, não visava intuito eleitoreiro, tratando-se tão somente de uma prática normal por qualquer comércio, e realizada por ele desde a fundação de sua farmácia.

Entretanto, verifica-se que no presente caso foram veiculados calendários que destacaram o nome do candidato. Não há como se negar a menção expressa ao seu nome com destaque, quando comumente se destacaria o nome do estabelecimento comercial.
Deduz-se ainda que os calendários representaram meio hábil para influenciar os eleitores de Nova Bandeirante, uma vez que foram distribuídos a muitos munícipes, já que numa cidade do interior o número de farmácias é reduzido, aumentando dessa forma o numero de freqüentadores em cada um dos estabelecimento do ramo.

Dessa forma, conclui-se que o recorrente realizando propaganda eleitoral antecipada, por óbvio, feriu o princípio da isonomia com os demais concorrentes ao cargo de vereador de Nova Bandeirantes/MT, merecendo a punição determinada pelo douto Magistrado a quo.

Saliente-se, uma vez mais, que para a caracterização da propaganda eleitoral extemporânea não se faz imprescindível a solicitação de voto ou menção expressa a cargo pleiteado, número e partido político. Basta, que se crie, ainda que de forma dissimulada, na mente do eleitor uma vinculação à pessoa do candidato.

Em suma, pelas provas coligidas nos autos, restam comprovados os atos de propaganda eleitoral antecipada, não se devendo falar em reforma da decisão.

2. DA GRAVIDADE E EXTENSÃO DA PROPAGANDA VEICULADA E A PROPORCIONALIDADE DA MULTA APLICADA

A propaganda eleitoral impugnada possui inequívoca gravidade, sobretudo se considerado o alto potencial de influência da publicação.

Destarte, muito bem valorada a multa pelo douto Juiz da 50º Zona Eleitoral, tal como se observa de casos similares:

"Propaganda eleitoral. Desvirtuamento de propaganda, pretensamente de objetivos comerciais, mas, em realidade, visando a promover candidato. Realizada antes do prazo em que legalmente permitida, atrai a aplicação da multa." NE: Caracterização de propaganda eleitoral extemporânea na "utilização de marca comercial correspondente à variação nominal de postulante à cadeira na Assembléia Legislativa, inclusive reproduzindo-se, no rótulo do produto e em peças publicitárias, as mesmas características estéticas amplamente veiculadas em campanhas políticas anteriores, fazendo­se acompanhar de slogans com evidente conotação de propaganda eleitoral." Divulgação feita em outdoors, jornais, rádio e televisão.
(Ac. nº 15.630, de 29.2.2000, rel. Min. Eduardo Ribeiro.)

Diante de todo o exposto, a PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL se manifesta pelo CONHECIMENTO e NÃO PROVIMENTO do presente recurso inominado, a fim de que seja mantida a sentença guerreada, com a conseqüente ratificação da penalidade de multa aplicada.

Cuiabá/MT, 12 de janeiro de 2009.

THIAGO LEMOS DE ANDRADE
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